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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – PMCJ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000005/2026 

 

SOLICITANTE: GENTE SEGURADORA 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 003/2026, 

que tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de seguro total, com assistência 24 horas em todo território nacional, para veículos que compõe a frota do 

Município de Campos de Júlio/MT, conforme condições e especificações contidas no instrumento convocatório, 

esclarecimentos estes, solicitado pela empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ n° CNPJ: 

90.180.605/0001-02, doravante denominada PETICIONANTE, nos termos apresentados. 

1 - DA ADMISSIBILIDADE:   

              Nos termos do item 4.0 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 003/2026 do edital é assegurado a 

qualquer cidadão ou licitante o direito de solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório, no prazo 

estabelecido, qual seja de até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para a realização da sessão pública do 

pregão, que está marcada para ser realizada no dia 18/02/2026, as 09h00mim, do horário de Brasília 

Data limite para solicitação de impugnação e esclarecimento: 13/02/2026. 

              Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado pela empresa GENTE 

SEGURADORA S/A, onde a mesma nos encaminhou o pedido de esclarecimentos via e-mail, no dia 12/02/2026 as 

09h57min (horário local). Neste sentido, reconhecemos os requerimentos de esclarecimentos feito pelo peticionante 

ao edital de licitação e seus anexos, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar dentro do prazo legal 

estabelecido na peça convocatório supramencionado. 

2 - DA SOLICITAÇÃO: 

              Em síntese, a peticionante questiona/solicita: 

              Que, nas páginas. 21 e 22 do Edital, na tabela descritiva, todos os itens vem com o valor determinado do 

veículo, porém logo abaixo no item 7.1, há solicitação de pagamento de uma eventual indenização pela tabela FIPE, 

como segue: 7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

A MANUTENÇÃO E ASSITENCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

7.1 - A solução ideal é a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de seguros totais para 

veículos, que cubra os seguintes itens: 

a) Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção ou interrupção da tabela FIPE, será 

substituído pela tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e ano de referência do 

acidente, contra danos, roubo, incêndios e alagamento.  

Por fim, a peticionante solicita ao órgão que deixe claro se a indenização pretendida é pelo valor determinado do 

bem indicado em cada item do quadro descritivo ou será 100% da tabela FIPE? 

3 - RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

 Conforme previso no Estudo Técnico Preliminar (ETP), anexo I do edital em seu item 7, alínea “a” e 

também previso no Termo de Referência (TR), anexo II do edital em seu 1.2, alínea “a”, a Administração esclarece 

que:  A INDENIZAÇÃO PRETENDIDA SERÁ 100% DA TABELA FIPE. 
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Assim, o Pregoeiro, acredita ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados, dos quais 

também estamos dando ciência às demais licitantes.  

 

Atenciosamente, 

 

Campos de Júlio-MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro 

                                                                     Portaria nº 26/2024 
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